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rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 05/07/2022, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 559/2022 – 
daf/SEPlad de 15/06/2022, publicada no doE nº.35.012 de 20/06/2022, 
ao servidor daNiEl iSaac BENTES, id. funcional nº 5960700/1, ocupante 
do cargo de coordenador, lotado na coordenadoria de Planejamento e 
avaliação – cPaV/dGf/SEPlad.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 11 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 671/2022-daF/sePLad, de 11 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2022/861300 de 06/07/2022,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 05/07/2022, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 518/2022 – 
daf/SEPlad de 09/06/2022, publicada no doE nº.35.004 de 10/06/2022, 
à servidora lUciaNa SaNToS dE oliVEira, id. funcional nº 54189100/3, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública / coordenador, lotada na 
coordenadoria de Monitoramento de Projetos Estratégicos – cMPE/dPE/SEPlad.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 11 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 672/2022-daF/sePLad, de 11 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/867577 de 07/07/2022.
rESolVE:
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulamentares à servidora SUEli 
TElMa ParaGUaSSU dE carValHo id. funcional 27324/1, ocupante do 
cargo de Técnico c, lo tada na Secretaria de Estado de Planejamento e 
administração - SEPlad, no período de 24 de agosto de 2022 a 07 de 
setembro de 2022, referente ao período aquisitivo de 01 de abril de 2019 
a 31 de março de 2020.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 11 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 827164
Portaria Nº 674/2022-daF/sePLad, de 12 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts.74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/840949 de 02/07/2022.
rESolVE:
EXclUir da Portaria nº.368/2022-daf/SEPlad de 05/05/2022, publicada 
no doE nº.34.963 de 09/05/2022, referente à concessão de férias da ser-
vidora alicE lUZ MEYEr id. funcional nº 57194622/3, ocupante do cargo 
de Técnico em Gestão Pública / Gerente.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 12 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 675/2022-daF/sePLad, de 12 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/872017 de 08/07/2022.
rESolVE:
coNcEdEr 20 (vinte) dias de férias regulamentares à servidora lUcia 
criSTiNa dE aNdradE liSBoa da SilVa id. funcional 5156637/1, ocu-
pante do cargo de assistente de Gestão B, lo tada na coordenadoria de Es-
tudos Econômicos – coEc/dPE/SEPlad, no período de 25 de julho de 2022 

a 13 de agosto de 2022, referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 
2021 a 31 de dezembro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 12 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 827293
Portaria Nº 677/2022-daF/sePLad, de 12 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/875196 de 
11/07/2022.
rESolVE:
coNcEdEr 20 (vinte) dias de férias regulamentares à servidora THaYNa 
HaNNEcKEr MESQUiTa doS SaNToS id. funcional nº 5950851/2, ocu-
pante do cargo de Secretário de Unidade, lo tada na Secretaria adjunta de 
Gestão de Pessoas – caGEP/SEPlad, no período de 01 de agosto de 2022 
a 20 de agosto de 2022, referente ao período aquisitivo de 01 de novembro 
de 2020 a 31 de outubro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 12 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 678/2022-daF/sePLad, de 12 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/875424 de 11/07/2022.
rESolVE:
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao servidor EUri-
clES liMiTE TEiXEira id. funcional nº 8015473/1, ocupante do cargo 
de analista de Gestão Pública B / diretor, lo tado na diretoria de captação 
de recursos – dcr/SEPlad, no período de 29 de agosto de 2022 a 12 de 
setembro de 2022, referente ao período aquisitivo de 26 de julho de 2021 
a 25 de julho de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 12 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 827377
Portaria Nº 681/2022-daF/sePLad, de 12 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2022/877424 de 11/07/2022,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 11/07/2022, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 617/2022 – daf/
SEPlad de 28/06/2022, publicada no doE nº.35.028 de 30/06/2022, à 
servidora SoNia Maria loSada Maia aUad, id. funcional nº 5105200/2, 
ocupante do cargo de Médico, lotada na coordenadoria de Perícia Médica 
– coPM/dSo/SEPlad
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 12 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
Portaria Nº 682/2022-daF/sePLad, de 12 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 74, §2º, da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo nº. 2022/877424 de 11/07/2022,
rESolVE:
iNTErroMPEr, a contar de 11/07/2022, por necessidade de serviço, o 
gozo de férias, concedido por intermédio da PorTaria Nº 618/2022 – daf/
SEPlad de 28/06/2022, publicada no doE nº.35.028 de 30/06/2022, à 
servidora SoNia Maria loSada Maia aUad, id. funcional nº 5105200/3, 
ocupante do cargo de Médico, lotada na coordenadoria de Perícia Médica 
– coPM/dSo/SEPlad
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 12 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 827566


